	[image: image1.png]



	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ
ESTADO DE MINAS GERAIS



Ofício: Nº GAB/SJ-155/2013

Assunto: encaminha razões de veto

Araxá, 09 de dezembro de 2013.

 

Ex.mo. Senhor Presidente,

 

Encaminho-lhe, em anexo, para apreciação razões de veto total do projeto de lei n.º 214/2013 que propõe alteração de dispositivos do Código de Posturas (Lei 2.547/1992) e do Código de Edificações (Lei 3.137/1996).

 

Em anexo seguem as razões do veto ora apresentado.
 

Aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

 

Atenciosamente

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá
Ilmo Sr.

Miguel Alves Ferreira Júnior

DD. Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA

RAZÕES DE VETO PARCIAL
Ref. Projeto de Lei 214/2013


 Trata o projeto vetado de modificações propostas para o Código de Posturas Municipal e para o Código de Edificações, notadamente nos dispositivos que definem as distâncias mínimas para a instalação de postos de combustíveis.


 Avaliando o projeto, vemos que o mesmo contraria o interesse público, carecendo, portanto, de ser vetado.

DO MÉRITO DAS RAZÕES DE VETO


Apontados os dispositivos vetados, vejamos o que prevê nosso ordenamento jurídico:

LEI ORGÂNICA MUNICIPAL

Art. 49 - A proposição de lei, resultante de projeto aprovado pela Câmara, será enviada ao Prefeito que, no prazo de quinze dias úteis, contados da data de seu recebimento:

I - se aquiescer, o sancionará;

II - se a considerar, no todo ou em parte, inconstitucional ou ilegal, ou CONTRÁRIA AO INTERESSE PÚBLICO, a vetará total ou parcialmente, e dentro de quarenta e oito horas comunicará seus motivos ao Presidente da Câmara.



Como se observa, as diretrizes do projeto proposto contrariam o interesse do desenvolvimento econômico do município, tornando mais rigorosas as normas atinentes à instalação de empresas do ramo de venda de combustíveis, não correspondendo ao interesse público que deve revestir as ações da administração pública. 


Sendo assim, amparado por previsões da Legislação Orgânica Municipal, VETO TOTALMENTE AS DISPOSIÇÕES DO PROJETO DE LEI 214/2013, QUE PRETENDE DAR NOVA REDAÇÃO À DISPOSITIVOS DA LEI 2.547/1992 E LEI 3.137/1996.


Prefeitura Municipal de Araxá, 09 de dezembro de 2013.

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá
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